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AUTARQUIAS

Agência Brasil Central –  ABC
<#ABC#618276#44#707397>

AGÊNCIA BRASIL CENTRAL
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 014/2026 - ABC

DISPENSA DE LICITAÇÃO - COM COTAÇÃO ELETRÔNICA
CÓDIGO DA CONTRATAÇÃO N° 119073

PROCESSO N° 202600005010053
O Estado de Goiás, por intermédio do(a) ABC - AGÊNCIA BRASIL 

CENTRAL, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará contratação direta por Dispensa Eletrônica, tipo Menor 
Preço, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021 e na forma do Decreto estadual nº 10.211, de 06 
de fevereiro de 2023.

Objeto:  Licença para Uso de Software, para transmissão via 
rede celular 4G/5G e redes Wi-Fi, de sinais de vídeo e áudio ao 
vivo, conforme especificações do Termo de Referência.

Data e horário de início da sessão eletrônica de lances: 08:00 
(horário de Brasília-DF) do dia 06/05/2026.

Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br.
Tratamento Diferenciado para ME/EPP: não exclusiva para ME/

EPP/EQUIPARADAS.
O fornecedor interessado em participar do certame deverá 

ser previamente cadastrado no sistema oficial de cadastro de 
fornecedores do Estado e deverá encaminhar, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 
e preço ofertado, até a data e horário estabelecidos para início da 
sessão eletrônica de lances.

Informações acerca do cadastro de fornecedores, Termo de 
Referência e demais documentos da contratação encontram-se 
disponíveis nos sites: www.sislog.go.gov.br. Maiores informações 
pelo telefone: (62)3235-3366 e/ou e-mail: fabiojustice@gmail.
com e no Endereço: Avenida Deputado Jamel Cecílio, Km.1, nº 
4.490, Centro Cultural Oscar Niemeyer, Edifício Principal, 2º piso, 
sala da Comissão Permanente de Licitação da ABC,  Setor Fazenda 
Gameleira, Goiânia Goiás.

REGINALDO ALVES DA NOBREGA JUNIOR
Ordenador de Despesas

<#ABC#618276#44#707397/>

Protocolo 618276

Agência Goiana de Infraestrutura e 
Transportes

<#ABC#617992#44#707071>

A Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, em 
conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 
- Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo 
em vista que os autos de infração foram considerados regulares 
e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, do artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, 
os proprietários e/ ou infratores dos veículos relacionados no(s) 
Edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 132/2026 podendo ser interposta 
a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, 
em qualquer Unidade do Vapt Vupt do Detran de Goiânia/GO ou 
do interior do Estado de Goiás ou na sede da GOINFRA ou no 
DETRAN/GO sede e CIRETRANS. As devidas orientações sobre 
documentação e procedimentos a serem adotados constam da 
referida publicação, podendo ser consultada pela placa do veículo 
no endereço digital: http://www.goinfra.go.gov.br/multas/
<#ABC#617992#44#707071/>

Protocolo 617992
<#ABC#617993#44#707072>

A Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, em 
conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 
- Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as 
Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo 
em vista que os autos de infração foram considerados regulares 
e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da 
autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou 

não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, 
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE 
de Multa referente à infração de trânsito, os proprietários dos 
veículos ou condutores infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s) 
publicação(ões) nº 133/2026. O pagamento da multa poderá ser 
efetuado até a data do vencimento expressa na notificação, por 
80% (oitenta por cento) do seu valor total. Poderá ser interposto 
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações 
da GOINFRA (JARI), até a data limite prevista neste Edital. As 
devidas orientações sobre documentação e procedimentos a serem 
adotados constam da referida publicação, podendo ser consultada 
pela placa do veículo no endereço digital: http://www.goinfra.go.gov.
br/multas/
<#ABC#617993#44#707072/>

Protocolo 617993
<#ABC#618043#44#707138>

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 41/2026

Número do Processo - SEI
202500005040468

Às 10:00 horas, do dia 12/03/2026, iniciou-se a sessão pública 
on-line para realização dos procedimentos relativos à contratação de 
Contratação de empresa especializada para Reabilitação Funcional 
de Pavimento Rodoviário da Rodovia GO-173, Trecho: Entr. 
GO-060 (Israelândia) / Entr. GO-326(A) (Jaupaci), com extensão 
de 16,82 km, neste Estado., mediante Concorrência nº 41/2026, 
referente ao processo de contratação nº 117936 e processo SEI nº 
202500005040468, quando o agente de contratação e os membros 
da equipe de apoio, indicados pela Portaria de Designação de 
Funções, se reuniram em atendimento às disposições contidas no 
instrumento convocatório, juntamente com os licitantes, e chegaram 
ao seguinte resultado:
Valor total adjudicado: R$ 2.929.356,78

Descrição do item 001
Código 3512 - Obras de Engenharia, obra rodoviária.
Período 
(Meses)

1

Quantidade 1
Unidade serviço (s)
CPF/CNPJ 21.518.739/0001-60
Fornecedor BRAVIA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA
Valor Unitário R$ 2.929.356,78
Valor Total R$ 2.929.356,78
Situação Adjudicado

Considerando que a sessão foi conduzida conforme determina 
o edital, atendendo aos preceitos da Lei federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021 e do Decreto estadual nº 10.359, de 11 de 
Dezembro de 2023. Foi divulgado o resultado da sessão pública 
com o(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s), o(s) qual(is) foi(am) 
declarado(s) vencedor(es) no(s) respectivo(s) iten(s)/lote(s), 
bem como foi concedido prazo recursal conforme preconiza a 
lei. Encerradas as fases de julgamento, de habilitação e recursal, 
decido ADJUDICAR o objeto ao(s) vencedor(es) citado(s) acima e 
HOMOLOGAR o presente certame, nos termos do art. 71, inciso IV 
da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 94 do Decreto 
estadual nº 10.359, de 11 de Dezembro de 2023.

ELIANE SIMONINI BALTAZAR
Presidente

<#ABC#618043#44#707138/>

Protocolo 618043
<#ABC#618082#44#707182>

AVISO DE NOVA SESSÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
EDITAL Nº 143/2025 - GOINFRA

A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
- GOINFRA, por intermédio de seu agente de contratação, 
a respeito da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, EDITAL Nº 
143/2025 - GOINFRA, que tem por objeto a contratação integrada 
para elaboração dos projetos e execução das obras de 
pavimentação, contemplando Obra de Arte Especial (OAE), na 
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